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São Paulo, 07 de dezembro de 2023

STRAPET EMBALAGENS LTDA.
RELATÓRIO DE ANÁLISE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Recuperação Judicial n.º 1000014-69.2023.8.26.0354
1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a
Arbitragem do Foro Especializado da 4ª e 10ª Região Administrativa Judiciária
da Comarca de Campinas/SP
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - INTRODUÇÃO

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial distribuído por Strapet Embalagens Ltda. ("Strapet"
ou “Recuperanda"), em 10/08/2023, perante a 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e
de Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado da 4ª e 10ª Região Administrativa
Judiciária da Comarca de Campinas/SP, em trâmite sob o n.º 1000014-69.2023.8.26.0354.

Em decisão proferida em 13/09/2023, às fls. 653/658, o MM. Juízo deferiu o processamento do
pedido de Recuperação Judicial, nomeando a Excelia Consultoria Ltda. como Administradora
Judicial.

Em 16/11/2023, em atenção ao art. 53, da Lei n.º 11.101/2005 (LRF), a Recuperanda apresentou
seu Plano de Recuperação Judicial (PRJ), fluxo de caixa projetado, laudo econômico-financeiro e
laudo de avaliação de bens e ativos (fls. 1692/1751).

Nos termos do art. 22, inciso II, alínea h, da LRF, a Excelia apresenta o presente Relatório de
Análise do Plano de Recuperação Judicial, que respeita a padronização recomendada e
aprovada pela Corregedoria Geral da Justiça, conforme Comunicado CG nº 786/2020 (Processo
nº 2020/75325), disponibilizado no DJE em 20/10/2020, padronização esta que a Excelia
honrosamente participou do grupo selecionado pelos Ilmos Magistrados.
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REQUISITOS LEGAIS
ARTIGOS 53 E 54 DA LRF
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Tempestividade, requisitos dos artigos 53 e 54 da LRF, e síntese do PRJ
SÍNTESE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

 Da Tempestividade do PRJ:

Conforme fls. 1692/1751 dos autos do processo de Recuperação Judicial, o Plano de Recuperação Judicial (PRJ) foi apresentado em 16/11/2023, em cumprimento ao
prazo de 60 dias exigido pelo art. 53, caput, da LRF, tendo em vista que a decisão que deferiu o processamento da RJ foi publicada no Diário de Justiça Eletrônico em
18/09/2023. PRJ é, portanto, tempestivo.

 Requisitos dos artigos 53 e 54 da LRF:

A Recuperanda cumpriu com o dever formal de apresentar os meios de recuperação a ser empregados, no tópico 4 do PRJ, estabelecendo premissas básicas,
financeiras e medidas administrativas para reestruturação da empresa. Ainda, o PRJ trata da viabilidade econômica da Strapet Embalagens, haja vista o tópico 3 do
referido documento. Foram apresentados às fls. 1732/1751 os laudos econômico-financeiro – junto ao fluxo de caixa projetado – e de avaliação de bens e ativos. Vale
salientar que o laudo econômico-financeiro não foi subscrito por profissional legalmente habilitado, tampouco por empresa especializada, somente o fluxo de caixa
(subscrito pela contadora da Strapet), e o laudo de avaliação de bens e ativos, subscrito por Kauan de Oliveria Pitta (CREA 5071064490 – SP). Entende-se, portanto, que
ao menos sob o ponto de vista formal os incisos I, II e III , do art. 53, da LRF foram cumpridos. No que se refere ao art. 54, da LRF, a Recuperanda cumpriu com a
previsão de pagamento da classe Trabalhista em até um ano a contar da publicação da decisão homologatória do PRJ, e de acordo com a Recuperanda, não existem
créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos três meses anteriores ao pedido de Recuperação Judicial. Destaca-se que a presente análise dos requisitos
legais é meramente formal, sendo que a análise do conteúdo do PRJ será realizada ao longo do presente relatório.

 Síntese do PRJ:

Em suas considerações gerais (cláusula 2 do PRJ), a Strapet esclarece que é uma empresa ativa desde 2007, destacando sua estrutura e sua linha de produtos,
afirmando que enfrenta uma crise decorrente da pandemia de COVID-19, que impactou suas operações devido a lockdown, com a paralisação das atividades e
prejuízos financeiros. Afirma que as dificuldades financeiras foram se agravando na medida em que não conseguia honrar com suas obrigações, tendo em vista a falta
de recursos, o que pode ser constatado pelos resultados operacionais de 2021 e 2022. Os números mostram, contudo, que a crise iniciou muito antes da pandemia.

Apresentou pesquisas onde a Associação Brasileira de Embalagem apontou quedas no mercado brasileiro em 2020 e 2021, haja vista as variações no valor das
matérias-primas derivadas do petróleo, que foram influenciadas pela guerra entre Rússia e Ucrânia. Diante dessas contingências, a Strapet busca a Recuperação
Judicial como única alternativa para a continuidade das atividades. O PRJ destaca a manutenção de empregos, contribuições para a economia local e o pagamento de
tributos como objetivos essenciais.
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VIABILIDADE ECONÔMICA E
MEIOS DE RECUPERAÇÃO
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Premissas incluídas nas cláusulas 3 e seguintes do PRJ
VIABILIDADE ECONÔMICA E MEIOS DE RECUPERAÇÃO

VIABILIDADE ECONÔMICA DA STRAPET EMBALAGENS LTDA.
PREMISSAS PARA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE NEGÓCIOS

COMENTÁRIOS AJ: PREVISÕES PRJ

A Recuperada indicou estratégias de gestão, contabilidade e finanças com
potencial de gerar lucro. No entanto, as premissas elencadas pela
Recuperanda são genéricas e não pormenorizadas como prevê o art. 50 da
LRF, por exemplo, sobre quais as medidas a serem adotadas para melhor
precificação de produtos e/ou para redução dos custos operacionais.

Não há detalhamento sobre metodologias para a real reestruturação
e reorganização administrativa e qual será o planejamento realizado no
setor de recursos humanos em termos de contratação e profissionalização
dos funcionários para ampliação dos canais de vendas.

A respeito da reconquista da confiança do mercado, a Recuperanda aduz
que irá baratear o custo financeiro e que venderá com margens saudáveis,
novamente, sem maiores discriminações.

Em suma, as premissas são genéricas, sem pormenorização de medidas,
metodologias e/ou indicadores. Também não há informações acerca do
horizonte temporal para implantação, isto é, prazos para a adoção das
estratégias.

 Gerenciamento das margens operacionais, concentrando seu foco nos
melhores conceitos de precificação de produtos e custos operacionais;

 Reorganização administrativa, em especial com planejamento em recursos
humanos;

 Profissionalização da empresa, para que seja possível a ampliação de
diferentes canais de vendas;

 Na medida da progressão do plano e de reconquista da confiança
econômica, baratear o custo financeiro da empresa, negociando com
instituições financeiras, factoring e fundos de investimentos;

 Reconquista da confiança do mercado, vendendo com margens saudáveis
e tendo condições de entregar os produtos vendidos no volume e prazo
prometidos;

 Manter a STRAPET no mercado como uma das líderes do ramo no Brasil.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
00

14
-6

9.
20

23
.8

.2
6.

03
54

 e
 c

ód
ig

o 
eE

d5
ZD

sw
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
IA 

ISA
BE

L V
ER

GU
EIR

O 
DE

 AL
ME

ID
A F

ON
TA

NA
 e 

Tri
bu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 Sa
o P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

07
/12

/20
23

 às
 18

:12
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W4

10
23

70
00

24
70

3  
   .

fls. 1817



9

Premissas incluídas nas cláusulas 4 e seguintes do PRJ
VIABILIDADE ECONÔMICA E MEIOS DE RECUPERAÇÃO

Na cláusula 4 do PRJ e em seus respectivos subtópicos, são incluídas as premissas para reestruturação da empresa. Em suma, tratam da discriminação dos meios de
recuperação. As premissas são genéricas em termos de metodologia e plano de ação, veja-se:

 A cláusula 4.1. trata das premissas básicas, em que a Recuperanda explora os meios de recuperação descritos no art. 50, da LRF e em conceitos doutrinários acerca
de forças competitivas. Aduz que iniciará um processo de captação de novos cliente, por meio de pesquisas de mercado e que também adaptará seus produtos e
serviços aos potenciais clientes.

 A cláusula 4.2 trata das premissas administrativas, em que aduz que para melhorar sua eficácia, iniciará medidas de profissionalização, aprimoramento do sistema
de gestão, melhorando a qualidade e quantidade de informações e viabilizando a tomada de decisões acertadas e rápidas, bem como atuará na reorganização dos
recursos humanos.

 A cláusula 4.3 trata das premissas financeiras, em que expõe que o objetivo principal da Recuperanda é a geração e gestão de caixa, afirmando que usará de forma
mais eficiente o capital de giro, a fim de reduzir a dependência de capital de terceiros.

Do exposto acima, fica evidente que a Recuperanda elenca pontos operacionais que receberão ações e melhorias, processo esse que será reportado pela Administradora Judicial nos
próximos RMAS e em especial por meio de reuniões de acompanhamento sazonais e solicitações de documentação administrativa, contábil e financeira.

MEIOS DE RECUPERAÇÃO
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS - CLÁUSULA 4.4.

A cláusula 4.4 que trata das medidas administrativas diverge das cláusulas ora mencionadas, isso
porque ela elenca uma metodologia à ser adotada para concretização da proposta, estabelecendo que
objetivo básico será planejar e controlar todos os níveis do processo, incluindo materiais,
equipamentos, pessoas, fornecedores e distribuidores, com as seguintes finalidades:

1) Planejar os materiais comprados;
2) Planejar níveis de estoque;
3) Informar a situação corrente;
4) Ser capaz de prometer os menores prazos possíveis aos clientes e cumpri-los;
5) Ser capaz de reagir eficazmente.

 As cláusulas 4.5, 4.6.1 e 4.6.2 referem-se ao setor comercial,
indicando que serão adotadas estratégias comerciais e que haverá a
continuidade na busca por parcerias estratégicas, aduzindo que serão
feitas avaliações das vendas em todas as regiões onde a empresa atuou
nos últimos anos, avaliando a qualidade destas vendas, no que diz
respeito a margens e despesas de cada uma delas.

 A cláusula 5 – Situação Patrimonial e de Liquidez – faz referência ao
Laudo de Avaliação de Ativos, anexo integrante do Plano de
Recuperação Judicial, que serão analisados ainda neste Relatório.
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LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO
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Fluxo de Caixa Projetado
LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

O Laudo Econômico-Financeiro apresenta a projeção de fluxo de caixa para a Strapet conforme indicado nas fls. 1732/1734, até o ano de 2036, conforme se vê a seguir:
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12

Fluxo de Caixa Projetado – Indicadores
LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Acerca do fluxo de caixa apresentado, essa Auxiliar de Justiça destaca que as projeções carecem de especificações, destacando-se abaixo alguns indicadores:

2036203520342033203220312030202920282027202620252024Fluxo de Caixa Projetado - Strapet
5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%5,00%0,00%% de crescimento ROB

-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%-13,00%% que as deduções imputam sobre 
ROB

-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%-78,16%% do cmv sobre ROL
21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%21,84%Margem bruta
-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%-16,38%% das despesas sobre ROL
-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%-24,00%% de IRPJ e CSLL sobre ROC

Fórmulas de cálculo:
1- % de crescimento ROB: (Faturamento do ano atual – Faturamento do ano anterior)/Faturamento do ano anterior
2- % que as deduções imputam sobre ROB: Deduções/ROB
3- % do CMV sobre ROL: Custos/ROL
4- Margem Bruta: Lucro Bruto/ROL
5- % das despesas sobre ROL: Despesas/ROL
6- % de IRPJ e CSLL sobre ROC: “Impostos s/lucro”/ROC

Para o período projetado de 12 anos, a Recuperanda indica que sua operação seguirá com todos os indicadores constantes, desconsiderando eventuais oscilações
Como exemplo, essa Auxiliar de Justiça elenca algumas considerações acerca do exposto na projeção:
1) Em nenhum ano a Receita Operacional irá sofrer variações negativas, com um crescimento constante de 5% ao ano, esperando-se que não haverá períodos de

crise pelos próximos 12 anos. Ademais, a Receita Operacional não possui qualquer relação com as taxas de inflação, uma vez que foram expostos não apenas os
mesmos crescimentos de faturamento, como também de margem bruta.

2) Pelos próximos 12 anos, não foi considerada a possibilidade de alterações em alíquotas fiscais, isso porque todas as alíquotas de ICMS, PIS, COFINS, IRPJ e CSLL
permaneceram constantes em todos os períodos, não havendo possibilidades de benefícios fiscais como medidas governamentais.

Fonte: Laudo Econômico-Financeiro | CMV-Custos das Mercadorias Vendidas; ROB-Receita Operacional Bruta; ROL-Receita Operacional Líquida; ROC-Resultado Operacional de Caixa
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Fluxo de Caixa Projetado – Conclusões AJ
LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Fonte: Laudo Econômico-Financeiro | CMV-Custos das Mercadorias Vendidas; ROB-Receita Operacional Bruta; ROL-Receita Operacional Líquida; ROC-Resultado Operacional de Caixa

Como pode-se perceber dos indicadores apresentados, o fluxo projetado simplifica eventuais desafios que a Strapet estará sujeita pelos próximos 12 anos, tendo em vista que a 
Recuperanda explicitamente destaca que o fluxo de caixa gerado será integralmente destinado ao pagamento de seus credores, impossibilitando o provisionamento de capital para 
eventuais desequilíbrios e/ou alterações em sua atividade e não atentando para o pagamento de tributos atrasados e futuros em caso de reajustes.

Em atenção à Recomendação n.º 786/2020 da Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal do Estado de São Paulo, essa Administradora Judicial destaca que o Plano de Recuperação
Judicial não prevê criação de reservas de contingência para pagamento de credores sujeitos ainda não contemplados na relação de credores. Ademais, reitera-se que não foi
apresentado nenhum apontamento sobre como a Recuperanda irá sanar a sua situação de endividamento fiscal, cujos valores contábeis eram de aproximadamente R$ 16,1
milhões, ao final de setembro de 2023.

O fluxo proposto indica que os credores Trabalhistas (Classe I) receberão a partir do ano de 2026, tornando os primeiros dois anos projetados (2024 e 2025) em períodos de
acúmulo de capital para prover as condições necessárias para o início dos pagamentos. Frise-se que tal projeção é arriscada, posto que ela conta com eventual morosidade do
processo de Recuperação Judicial, tendo em vista que o PRJ prevê que a Strapet realizará os pagamentos da Classe I em 12 parcelas mensais e consecutivas, vencendo a primeira
prestação em 30 dias após a publicação da decisão homologatória. A mesma problemática é apresentada nas condições de pagamento das Classes II, III e IV, tendo em vista que as
cláusulas preveem o início dos pagamentos após o fim da carência de 12 meses, a contar da publicação da decisão homologatória, sendo que a projeção estima o início dos
pagamentos desta classe somente em 2027.

Importante destacar que o Laudo Econômico-Financeiro não fornece nenhum estudo sobre o futuro do mercado de atuação, sobre a economia nacional e internacional, sobre a
forma de alocação de recursos operacionais, tampouco sobre as necessidades de cooperação de todos os stakeholders envolvidos, dentre outros elementos.

Ao comparar os valores de faturamento da Recuperanda dos últimos exercícios, nota-se que realmente a Recuperanda expõe crescimento em seu faturamento, no mais, desde
2020 não atinge o patamar do faturamento na casa dos R$ 13 milhões, como expõe em sua projeção de caixa. No entanto, importante destacar que o exercício de 2023 ainda não
encerrou, se continuar demonstrando as mesmas médias para os meses de outubro a dezembro de 2023, o faturamento chegaria na casa dos R$ 12,7 milhões, mas ainda é abaixo
do projetado.

Na página a seguir, é possível visualizar o faturamento histórico até setembro de 2023, bem como o comparativo com os custos e despesas totais em relação às receitas realizadas.
Para atingir os valores projetados pela Recuperanda, seria necessário aumentar suas receitas líquidas em pelo menos R$ 4,6 milhões, isso comparando com o cenário atual da
Recuperanda.

Por fim, nota-se que no ano de 2026, onde iniciariam os pagamentos da classe I, segundo a projeção, a Recuperanda não teria caixa o suficiente para arcar com o montante total
dos pagamentos, ocorrendo a mesma situação no ano seguinte, em 2027.
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Faturamento histórico até set/2023 e comparativo com os custos e despesas totais em relação às receitas realizadas:
LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Fonte: Laudo Econômico-Financeiro | CMV-Custos das Mercadorias Vendidas; ROB-Receita Operacional Bruta; ROL-Receita Operacional Líquida; ROC-Resultado Operacional de Caixa
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E 
ATIVOS
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Ponderações AJ
LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS

Fonte: Laudo de Avaliação de Bens e Ativos

Em conjunto com o Laudo Econômico-Financeiro, a Recuperanda
apresentou o Laudo de Avaliação de Bens e Ativos, que tem como
objetivo a determinação do valor justo dos ativos, com base no preço
de mercado.

Os bens foram vistoriados in loco no dia 23 de outubro de 2023, sendo
a avaliação válida e precisa, se mantidas as condições observadas no
momento da avaliação, explicitamente destacando que tais valores
estão constantemente sujeitos à alterações.

O valor total apurado pelo Laudo foi de R$ 912.448,18, segregados
conforme listagem de ativos apresentada ao lado. Por outro lado,
cumpre informar que tais bens estão sofrendo depreciações mensais e
o saldo líquido destes bens pelo balancete está em R$ 58,9 mil.

Destaca-se que 95,1% do total do valor acima encontra-se em 3 ativos
principais:
1° Cobrideira de Adesivo de Fabricação Própria – R$ 626.543,18
2° Impressora Flexográfica – R$ 215.550,00
3° Empilhadeira – R$ 25.450,00

Todos os bens receberam classificações qualitativas de “estado”, que
entende-se como o estado de conservação do bem. Esta Auxiliar
destaca que todos os bens receberam classificação de “Bom” ou
“Ótimo”. Entretanto, destaca-se que alguns bens aparentam ferrugem
no exterior, fator impactante em eventual liquidação do ativo.
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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Cláusula 6.1 do PRJ
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Classe I
Trabalhista

• 70 % de deságio;
 100% da correção monetária e juros;
 Pagamento em 12 parcelas mensais e 
consecutivas, vencendo-se a primeira 
prestação em 30 (trinta) dias após a publicação 
da decisão que homologar o PRJ;
 Amortização de 2,5% do principal, somado 
a juros e correção monetária em cada parcela;
 Os créditos trabalhistas ainda não 
relacionados no Quadro de Credores serão 
adimplidos em 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, com vencimento inicial após o 
trânsito em julgado dos incidentes de 
Habilitações e Impugnações de Crédito que 
reconhecerem o direito creditório.

• O PRJ não deixa claro se as parcelas serão iguais e qual
será o índice a ser utilizado para a correção monetária
(ex: IPCA-E, TJSP, TR), tampouco qual será o percentual
de juros, e se será mensal ou anual. Além disso, não há
informação de termo inicial de aplicação das correções
e juros.

• Reitera-se que a projeção de fluxo caixa apresentado
junto ao PRJ indica que os credores Trabalhistas (Classe
I) receberão a partir do ano de 2026. Tal projeção conta
com eventual morosidade do processo de Recuperação
Judicial para homologação, tendo em vista que o PRJ
prevê que a Strapet realizará os pagamentos da Classe I
em 12 parcelas mensais e consecutivas, vencendo a
primeira prestação em 30 dias após a publicação da
decisão homologatória.

Comentários AJ
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Cláusula 6.2 do PRJ
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Classe II, III e IV
Garantia Real
Quirografários
ME/EPP

• A forma de pagamento para os
credores das classes II, III e IV são
idênticas;

• Deságio de 90%;
 Correção monetária pelo índice TR,
com juros de 2% ao ano desde a data de
homologação do plano.;
 Carência de 12 meses;
 Pagamento em 120 parcelas mensais,
iniciadas após o fim da carência;
 Amortização de 1% do principal,
somado a juros e correção monetária em
cada parcela.

• O plano prevê o início do pagamentos das classes II, III e IV após
um período de carência de 12 meses, contados a partir da
publicação da decisão homologatória do PRJ. Reitera-se que, de
acordo com o fluxo de caixa projetado, a Strapet estima o início
dos pagamentos destas classes somente para o ano de 2027. Tal
projeção conta com morosidade do processo de Recuperação
Judicial

• O plano estabelece que os pagamentos para seus credores
pertencentes às classes II, III e IV ocorrerá em 10 anos, incluso o
ano inicial de carência. Cada um dos 9 anos subsequentes ao
primeiro corresponderá ao adimplemento de 1% do valor principal
+ 100% da correção monetária e juros. Porém, como os
pagamentos são mensais, há necessidade de esclarecimento sobre
a forma de amortização, se será uniforme ou variável, tendo em
vista que com a amortização prevista, ainda remanescerá 1% do
principal em aberto.

Comentários AJ
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Cláusula 6.3 do PRJ
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 Inexistência de pagamentos semestrais

Ao tratar das disposições gerais sobre o pagamento dos credores, a cláusula 6.3 do PRJ elenca algumas considerações a respeito de
percentuais a serem pagos semestralmente. Essa AJ destaca que não foi posta qualquer previsão no PRJ de pagamento semestral nas
Classes I, II, III e IV.

 Forma e Data do pagamento

A Recuperanda informa que os pagamentos ocorrerão por meio de transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo
Credor, por meio de documento de ordem de crédito (DOC), transferência eletrônica disponível (TED), transferência eletrônica digital
(PIX), a serem realizados pela própria Strapet ou qualquer empresa de administração financeira regularmente contratada para tal
finalidade, ou, ainda, mediante pagamento direto mediante recibo. Na hipótese de qualquer pagamento ou obrigação definidos no PRJ
estar previsto para ser realizado ou satisfeita em um dia que não seja considerado um dia útil, o referido pagamento ou obrigação deverá
ser realizado ou satisfeita, conforme o caso, no dia útil seguinte.

 Dados bancários

A Recuperanda aduz que os Credores deverão informar seus dados bancários para pagamento de seus créditos com até 30 (trinta) dias
de antecedência da data de vencimento da 1ª (primeira) parcela mediante envio de carta registrada à Strapet. Essa AJ esclarece que, em
atenção à r. decisão de fls. 653/658, nas correspondências enviadas aos credores foi solicitado a indicação dos respectivos dados
bancários, para fins de recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos do PRJ. Assim, a título colaborativo, a
Recuperanda forneceu o e-mail rj.strapet@strapet.com.br para recebimento dos dados bancários. Desta forma, é importante que a
Recuperanda esclareça que já está realizando o controle de dados bancários pelo e-mail supramencionado, evitando-se maiores
burocratizações com cartas postais e sugere a adequação da Recuperanda à modernidade na comunicação.
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PLANOS ALTERNATIVOS
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Cláusula 7 e seguintes do PRJ
PLANOS ALTERNATIVOS

ARRENDAMENTO E TRESPASSE

Ao final do PRJ, após explanação das Condições de Pagamento (cláusulas 6.1 e 6.2 do PRJ) que buscam ser implementadas considerando os meios de
recuperação discriminados anteriormente (cláusulas 4 e seguintes do PRJ), a Recuperanda incluiu no PRJ a cláusula 7.1 que sugere, de forma alternativa, a
realização de arrendamento ou venda da empresa, pela cessão de quotas ou alienação do estabelecimento comercial, por meio do trespasse.
No caso de venda, os Credores receberão à vista seus créditos, com deságio de 90% se o fato gerador do crédito for até o exercício de 2016, regredindo o
deságio em 2,5% a cada ano posterior.
No caso de arrendamento, o valor mínimo do arrendamento deverá ser idêntico ao previsto para pagamento dos credores das Classes I, II, III e IV (condições
das cláusulas 6.1 e 6.2), ou seja, o montante mensal despendido pelo Arrendatário deverá ser suficiente a saldar as parcelas do PRJ, sendo que o prazo
mínimo será de 36 meses.
Aduz que o arrendamento, a venda ou o trespasse serão realizados na forma do art. 60, da LRF, ou seja, livre de quaisquer ônus.
Afirma que o Arrendamento e o Trespasse poderão ser realizados a qualquer momento após a aprovação do PRJ, sendo que em caso de arrendamento,
deverá ser observada as premissas de manutenção dos pagamentos mínimos previstos aos credores, e em caso de trespasse, deverá observar o pagamento
do valor total dos créditos sujeitos com deságio de 90% se o fato gerador do crédito for do exercício de 2021 e/ou 2022, regredindo o deságio em 5% a cada
ano posterior. Acerca deste tópico, a Administradora Judicial esclarece que a grande maioria dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial foram
constituídos a partir de 2014, isto é, possuem fatos geradores muito anteriores a 2021, especialmente os trabalhistas.
Por fim, a Recuperanda prevê a possibilidade de um plano alternativo adicional, que caso a empresa gere caixa, mas não seja o suficiente para pagamento
do valor total das parcelas, que sejam vendidos os ativos da empresa, pelo valor de no mínimo 50% da avaliação, para pagamento, inicialmente, dos credores
a eles vinculados por garantia, e, depois, haverá rateio do saldo entre os demais credores.

Ponderações AJ: Acerca das previsões supramencionadas, a AJ entende que as condições carecem dos esclarecimentos prestados acima. As condições de
pagamento não possuem qualquer lastro em laudo de viabilidade econômico-financeira, tampouco fora realizado laudo de avaliação da
fábrica/estabelecimento comercial uma vez que o ativo é de terceiro. No que diz respeito a alienação dos ativos no plano alternativo adicional, não é
válida a cláusula em razão da ausência de pormenorização de quais bens seriam alienados, e, nestes moldes, será necessária a autorização do MM. Juízo,
ouvida a AJ e o Comitê de Credores, se existentes, com fundamento nos arts. 60, 66, 142 e 28 da LRF.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
00

14
-6

9.
20

23
.8

.2
6.

03
54

 e
 c

ód
ig

o 
eE

d5
ZD

sw
.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
IA 

ISA
BE

L V
ER

GU
EIR

O 
DE

 AL
ME

ID
A F

ON
TA

NA
 e 

Tri
bu

na
l d

e J
us

tic
a d

o E
sta

do
 de

 Sa
o P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

07
/12

/20
23

 às
 18

:12
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
W4

10
23

70
00

24
70

3  
   .

fls. 1831



23

Cláusula 7 e seguintes do PRJ
PLANOS ALTERNATIVOS

DIP FINANCING

Ainda, ao final do PRJ, após explanação das Condições de Pagamento (cláusulas 6.1 e 6.2 do PRJ) que buscam ser implementadas
considerando os meios de recuperação discriminados anteriormente (cláusulas 4 e seguintes do PRJ), a Recuperanda incluiu no PRJ a
cláusula 7.1 que sugere, de forma alternativa, a realização de DIP Financing, modalidade de financiamento da atividade, mediante
oneração de seu patrimônio, com fundamento no art. 69-A, da LRF.

Na cláusula 9.3.1, que trata do procedimento para realização da DIP Financing, está previsto que o financiamento – a ser garantido pela
oneração ou pela alienação fiduciária de bens e direitos, seus ou de terceiros – poderá ser realizado sob todos os ativos mobilizados e
imobilizados da empresa, incluindo a fábrica (imóvel de matrícula n.º 81.587).

De acordo com o exposto no PRJ, a proposta de financiamento, com a forma de pagamento, juros, correção monetária e descrição do
bem a ser dado em garantia, junto do laudo de avaliação, será endereçada ao juízo para autorização, dispensando a oitiva de eventual
Comitê de Credores, em razão da prévia autorização concedida em Assembleia Geral de Credores.

Ponderações AJ: Destaca-se, novamente, que a fábrica não é de propriedade da Strapet, e sim de sua sócia. Contudo, o art. 69-A, da
LRF possibilita que a alienação fiduciária poderá ser de bens de terceiros. No mais, a dispensa de oitiva de eventual Comitê de
Credores não é válida, haja vista a expressa previsão legal sobre sua obrigatoriedade, tendo em vista que propostas e respectivos
laudos somente serão apresentados em momento ulterior.
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CLÁUSULAS POSSIVELMENTE 
CONFLITANTES COM A LRF
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Ponderações AJ
CLÁUSULAS POSSIVELMENTE CONFLITANTES COM A LEI N.º 11.101/2005 (LRF)

 Não responsabilização pelo não envio de dados bancários pelos Credores: Na cláusula 6.3 do PRJ, a Recuperanda aduz que não se responsabilizará pelo
não envio de informações ou ainda pelo envio de informações incompletas e/ou erradas que impossibilitem a realização do pagamento por DOC, TEC ou
PIX. Sobre o tema, a AJ pondera que é, de fato, interesse e responsabilidade do Credor o fornecimento de seus dados bancários para que a Recuperanda
possa proceder aos pagamentos previstos no PRJ, contudo, deve ficar consignado que a ausência de comunicação dos dados bancários não implicará
necessariamente na exoneração da obrigação por parte da Recuperanda. Há precedentes que determinam o depósito judicial dos créditos,
especialmente trabalhistas.

 Extinção das execuções contra coobrigados: Na cláusula 10 do PRJ, a Recuperanda prevê que a aprovação do PRJ acarretará a extinção de todas as
execuções promovidas contra coobrigados (avalistas, fiadores, entre outros), no entanto, em atenção ao art. 50, e ao §1º, do art. 49, da LRF, o PRJ não
pode impedir o prosseguimento de ações e execuções em face dos coobrigados, oferecendo-lhes quitação ampla e irrevogável e tal cláusula é eficaz
apenas com relação aos credores que expressamente tenham aprovado oPRJ, sem ressalvas, conforme precedente do STJ.

 Descumprimento do PRJ: Na cláusula 10 do PRJ, a Recuperanda aduz que o descumprimento do PRJ somente será efetivamente caracterizado após o
recebimento de notificação a ser enviada pela parte prejudicada e se não for sanada a inadimplência no prazo de até 60 dias a contar do recebimento da
notificação. A esse respeito, a AJ informa que o descumprimento do PRJ poderá ser sinalizado por qualquer interessado – não somente pelo credor
prejudicado – nos próprios autos da RJ, sendo a consequência ao descumprimento do PRJ expressamente previsto em lei.

 Alienação de ativos sem relação de bens prévia e sem autorização judicial: A Recuperanda prevê a possibilidade de um plano alternativo adicional, que
caso a empresa gere caixa, mas não seja o suficiente para pagamento do valor total das parcelas, que sejam vendidos os ativos da empresa, pelo valor
de no mínimo 50% da avaliação, para pagamento, inicialmente, dos credores a eles vinculados por garantia, e, depois, haverá rateio do saldo entre os
demais credores. Referida cláusula não é válida em razão da ausência de pormenorização de quais bens seriam alienados, e, nestes moldes, será
necessária a autorização do MM. Juízo, ouvida a AJ e o Comitê de Credores, se existentes, com fundamento nos arts. 60, 66, 142 e 28 da LRF.

 Dispensa oitiva de Comitê de Credores para realização do DIP Financing: De acordo com o exposto no PRJ, a proposta de financiamento, com a forma
de pagamento, juros, correção monetária e descrição do bem a ser dado em garantia, junto do laudo de avaliação, será endereçada ao juízo para
autorização, dispensando a oitiva de eventual Comitê de Credores, em razão da prévia autorização concedida em Assembleia Geral de Credores. No
entanto, a dispensa de oitiva de eventual Comitê de Credores não é válida, haja vista a expressa previsão legal (art. 69-A, LRF) sobre sua
obrigatoriedade, tendo em vista que propostas e respectivos laudos somente serão apresentados em momento ulterior.
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CONCLUSÕES
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Pontos de atenção
CONCLUSÕES

Após a análise do Plano de Recuperação Judicial de Strapet Embalagens e dos Laudos apresentados, essa Administradora Judicial resume os
principais pontos de atenção verificados ao longo desse relatório:

 Meios de recuperação: As premissas e medidas para reestruturação foram previstas, mas em sua maioria de forma bastante genérica. Isso
porque não foram expostas metodologias claras e específicas para a reversão da situação de crise que engendrou o pedido recuperacional,
não sendo fornecidas as premissas claras ou robustos sobre suas estratégias, ações e processos que sirvam de suporte para que os credores
possam analisar a viabilidade econômica da empresa.

 Laudo econômico-financeiro: Foram verificadas ambiguidades entre os prazos estabelecidos para pagamento de credores, os prazos da LRF, e
a projeção de fluxo de caixa que explicitaria a sazonalidade e a possibilidade desses pagamentos. A Recuperanda não estabeleceu linhas de
reservas para eventuais contingências e pagamento de credores que venham a habilitar créditos concursais. A Recuperanda não lidou com a
questão financeira de suas dívidas fiscais, avaliados contabilmente em aproximadamente R$ 16,1 milhões ao final de setembro/23, não
expondo qualquer fluxo de caixa destinado ao adimplemento de tributos vencidos e sobre como irá organizar o fluxo de pagamentos (via
transações, parcelamentos, etc.).

 Condições de pagamento: Não foram fornecidas informações necessárias para que se possa aferir o valor de cada parcela da Classe
Trabalhista ou se serão parcelas iguais, tampouco foi fornecido o índice a ser utilizado para a correção monetária (ex: IPCA-E, TJSP, TR) ou
mesmo percentual de juros e se será mensal ou anual. Além disso, não há informação do termo inicial de juros e correção. Ainda, no que diz
respeito às Classes II, III, e IV, o PRJ estabelece que os pagamentos ocorrerão em 10 anos, incluso o ano inicial de carência. Cada um dos 9
anos subsequentes ao primeiro corresponderá ao adimplemento de 1% do valor principal + 100% da correção monetária e juros. Porém, como
os pagamentos são mensais, há necessidade de esclarecimento sobre a forma de amortização, se será uniforme ou variável, tendo em vista
que com a amortização prevista, ainda remanescerá 1% do principal em aberto. Destaca-se que não há previsão de pagamentos semestrais.
Necessários também esclarecimentos da Recuperanda no que tange ao recebimento de dados bancários pelo e-mail
rj.strapet@strapet.com.br.

 Planos alternativos: Necessário que a Recuperanda preste os esclarecimentos necessários no que tange à regressão do deságio em caso de
trespasse.

 Cláusulas possivelmente conflitantes com a LRF: Dá ciência ao MM. Juízo e demais interessados das cláusulas que, possivelmente, podem ser
afastadas pelo controle de legalidade, conforme ponderações realizadas na página 25 deste relatório.
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